
 
 
 
 
 

         Comitê de Contratações da Defensoria Pública do Estado do Paraná 
 

 

____________________________________________________________________________________________________ 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, nº 1908 – Centro Cívico – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7300 

RESOLUÇÃO CCONTRAT Nº 001, DE 22 DE ABRIL DE 2024. 

 
Estabelece, de forma complementar ao disposto no 
art. 5°, §2° da Resolução DPG n.º 375/2023, órgãos 
supridores da Defensoria Pública do Estado do 
Paraná. 
 
 

A PRESIDÊNCIA DO COMITÊ DE CONTRATAÇÕES DA DEFENSORIA PÚBLICA 

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições dispostas na Resolução DPG n.º 

005/2024; 

CONSIDERANDO o teor do art. 5º, §2º, inciso VI, da Resolução DPG n.º 375/2023;  

CONSIDERANDO o deliberado pelos/as membros/as do Comitê de Contratações na 

5ª Reunião Extraordinária, realizada em 16/04/2024; 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º. Estabelecer, de forma complementar ao disposto no art. 5°, §2° da Resolução 

DPG n.º 375/2023, os seguintes órgãos supridores da Defensoria Pública do Estado 

do Paraná: 

I - Assessoria de Projetos Especiais; 

II - Coordenadoria Geral de Administração; 

III - Departamento de Compra e Aquisições; 

IV - Departamento de Recursos Humanos; 

V - Departamento Financeiro. 

 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

 

BRUNO MÜLLER SILVA 
Presidente do Comitê de Contratações 
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